
Pil " :01 !^,1i irj:

PROüssil

HC0Ál-!!Â0I

PREFEITURA I.IUI{ICIPAL DE SÃO BERNAROO
ESTADO D() MARAXHÃO

SECRETARH ].IUNICIPAL DE SAúDE
FUilDO I.IUNICIPAL DE SAúDE

CilPJ: 13.956.238/(xxrl-37

VIST4

CoNTRATO NR. 202mó2900ó
PROCESSO,ÀI}MTNISTRATWO N" 2O2OO5OI6CPL
PRf,(;ÃO ELf,TRÔN!CO: N' OOINO2O.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
INTRE SI CELf,BRÀM A PRIFEITLIRA
MUNICTPAL DE SÀO BERNARDO.
ISTAI)O DO MARANHÁO E À EMPRESA:
SÃo .IoRGE DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRf,LI - SÃO JORGE
HOSPITAL.{R.

Pelo presente instrumento parlicular de contrato de um lado a PREFEITURA
Mt.lNlClPAt. DE SAO BERNARDO/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL Dtl
SAÚDE/FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE. pessoa juridica de dirriro público inremo. insffira
no CNPJ sob o n' 13.956.238./0001-37. Situada na Rod. MA 034 NR l0 KM 03 - Ahreu - São
Benrardo. Eslado do Maranhão, neste ato r€prÊsentada pelo Sacretário e Gestor do Fundo
Municipal de Saúde o Sf HAROLDO DE CASTRO AIRES. RG: 02645ó462003-l GEJL,SPC-
MA CPF: 6l 7.1ó8.803-7t1. Residê e e doínicilirdo na cidade de São tlemanldMA. dorarante

denominada simplesmente. e a ernpresa: SÀO JOR(iE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
EIRELI - SÀO JORGE HOSPITALAR- inscrira no CNPJ:10.258.066/0001-30. sediada na Av.
Grande Oriente NR 15 - Jardim Renascença - São LuiíMA. neste ato represcntada pela Senhora:
Glaucia Maria Ribeiro Brito. portador da Carteira de ldentidade N' I I 1969499-7 - SSP/MA e do
CPF n'. 007.481.263-8J. residente e domiciliado na cidade de Sào LuiíMA, a seguir denominada
CONTRATADA. acordam e justam fiÍmar o pÍesente ContÍato. nos termos da l-ei n' 10.520/02.
D€creto no 5.,150/05 e subsidiariamente. no que couber. as disposiçôes da Lei n'8.666i91. assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cltiusula Prir*im - DO OBTETO:
l.l. O presente conlrato tem pôr objeto Contralação de empresa especiali:ada em fiornecimento
de insumos e equipamento voltado ao enfrentarnenlo do COVID-19 (Comnavirus). para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Bernardo/MA.

Cláusula Seganda - DO FUNDÁlllENTO LEG.4L:
2. LEste contrato tem como amparo legal a licitaçào na modalidadc Pregào Eletrônico n'001i 2020
e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei n' 10.520/02. Decreto n' 5.450/05 e subsidiariarnente,
no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteÍiores e pelos preceitos
de direito público. A pÍoposta de preços apresentada passa a integrar ese contrato.

Cltiusulo Terceim - DO VALOR CONTRÁTAAL:
3.1 , Pela execuçào do objeto ora contratâdo. â Contràtanle pagará à Contratada o valor global de

R$ 15.34.1.00 (quinze mil trezentos e quarenls e qualro reais). conforme descrição dos
produtos âbaixo:
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R$ I .6q0.00

R$0.16 RS I 60.00

R$ 15.3.1.1.00

Ckíusula Quarta - DOS RECAISOS FINÁNCEIROS:
4.l.As despesas decorÍentes da presente licitação conerão por conta dos recursos especiÍicos
consignados no orçamento. classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias. através de ordem de fornecimenlo correspondente:

SAÚDE:
Orgâo: 02 Poder Executivo.
UNidAdC: I3 - FIJNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.30r.0340.1015.000 - MANUTENÇÀO Do FUNDO MUNICTPAt. DE SAÚDE
Natureza: 3.3.90.30.ffi - Material de Consumo.

Cltiusuta Quinta - DA VINGÊNCIÁ:
5. I . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de I 2 meses

Cltiusula Se:aa - DO FORNECIMENTO E L(rcAL DA ENTREGA:
6.1 . Os produtos deverão ser en§€8ues. na qualidade. quantidade e periodicidade especiticadas
no Termo de Refcrência - Anexo I deste Edital. sendo que a inobsen'ância destas condiçÕ€s

implicani rrrusa sem que caiba qualquer tipo de rcclamaçào por paíe da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atcndam às especificaçÕes. sob
pena das sanções cabÍveis.

6.2. Os produtos deverão ser Í'ornecidos inlegralmente e de forma inintemrpla.

6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de RefeÉncia, no horário
das 08:Ooh (oito horas) às l2:ooh (doze horas).

Ckiusula Saima - DO PAGÁ|\IENTO:
7.1. O pagamento será efetuado mcnsalmente. rcfeÍenle aos prtxlutos l'ornc'cidos. após a

comprovaçAo de que a empresa contratada esú em dia com as obrigações peralte o Sistema d€
Seguridade Social. mediante a apresentação das Ceíidões Negativas de Débitos como o INSS e
o FCTS. no prazo não superior a l0 (tÍinta) dias. contados da entrega da Nota Fiscal
fomecimento doi produtos. devidamente atesuda pelo setor competente. SeÉ verificada tarntÉm
sua regularidade com os Tribulos Federais. mediante apresentação da Certidão Conjun
Negativa. ou Certidào Conjunta P<xitiva com el'eitos de Negativa. de'l'ributos e Contribuiçôes
Federais e Dívidâ Ativa dâ I lnião.
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7.2. E vedada exprcssamente a reali-zação de cobrança de forma diversa da estipulada neste Ldital.
enr especial a cobrança bancária. mediante bolelo ou mesmo o protesto de título. sob pena de
aplicação das sançÕes previstas neste instrunrento e indenização pelos danos decorÍentes.

7-3.Nenhum pagamento seÉ efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontr€ em situação
irregular penmte a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme item 7.1.

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fomecimento.

ctriusula Oirava - DA nECOMPOSçÃO Do EQUILíBRIO ECoNôMtco-FtNANCEtRo
DOCONTRATO:
S.l.Ocorrendo desequilíbrio econômicolinanceinr do contrato. a Administraçào poderá
restabelecer a relagâo pactuada- nos terÍnos do art. ó5. inciso II. alinea d. da Lei n" 8.666/93.
mediante comprovação documental e requerimenlo expresso do contralado.

Cláusulo Nono - DA FISCALIZÀÇÃO:
9.1.Â Fiscalizaçâo do Contrâto será feita pelo funcionário da secretaria de Saúde Sr": Alessandra
de Freitas Ferreira.

Cltúusula Dáciaa - DOS DIREIÍOS E kESPONSABILIDADES DÁS P.4R.TES:
10. I .Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Conrato nas condiçôes avençadas
e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I 0.2.Constiruem obrigaçôes da Contratada:

I) entregar os produtos às suas expersas. no local indicado na cláusula sexta do
pres€nte contrato:

ll) fornecer os prodúos. rigorosamente nas especificações. pÍa:zos e condições
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo l:

III)os produtos deverão ser fomecidos integralmente e constante no caso de
provimento ininterruptaÍnente. no caso de manutenção s€mpre que requisitado
conl'orme ordem de produtos de acordo com as necessidades das Secretarias
municipais.

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste ContÍato:

V) Não tÍansferir, totâl ou parcialmente, o objeto desle Conrato:
Vl) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando

todos os esclarecimenlos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes.
c&s(l ocoÍrâm:

Vll)comunicar à CONTRATAN'IE os eventuais cav)s fortuitos ou de força maior.
dentro do prazo de 02 ídois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em ate Os(cinco) dias consecutivos, a

panir de sua ocorrência. sob pena de não serem considerados:
Vlll)arender aos encargos trabslhistas. previdenciários. fiscais e comcrciais

decorrentes da execução do pÍesente contrato:
IX)mantcr duranle toda a execução do Contrato. em compatibilidâde com

obri gações assurn idas:
X)a ContÍatâda responderá. de maneira absoluta e inescusável. pela perfei

condição dos produtos fomecidos, inclusive suas quantidades e qualidade.
competindo-lhe tamtÉm. a dos produtos que nâo aceitos pela fiscalização da
Contratant€ deverão s€r trocados:
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Xl) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porventura ocoÍTaÍn na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e
registros.

I O.3.Constituem obrigações da Contratante:
l) fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto deste Contrato:
l[) efetuar o pâgÍtmento confoÍme estipulado na Cláusula do Pagarnento:
llt)designar servidor para acompanhar a execuçào deíe Contrato;
IVhomunicar à CONTRATADA loda e quâlquer oconência relacionada com a

execução do Contrato.

Chiusula Décima hincira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
I I .l . A troca eventual de documentos entre â Contratanle e a Contratada. será realizada atraves
de protocolo.

I l.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Ctáusula Décittu Seguado - DA RESCISÃO DO CONTRÁTO:
l2.l.A rescisào do contrâto lerá lugar de pleno direito. a crilerio da Contratante.
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o aí. 55.
inciso lX. da Lei n'E.ó6ól91 e suas alterações nos casos previstos nos anig,os 77 e 78 da referida
lei.

Ctriusula Décima Terceira - DAS SANÇÓES E PENALTDADES:
ll.l .A licitante que ensejaÍ o ÍetâÍdamenlo da execução do certame. nâo mantiver a proposta.

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla detêsa. ficará
impedida de licitâr e contrâtar com a ltefeitura Municipal de São Bemardo. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perantc a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Otlcial do Estado e no caso de
suspensão de licitar, o LICITANTE dcverá ser descrcdenciado por igual período. sem prejuízo
das demais cominaçôes legais.

l3.l.No caso de inadimplemento, o CONTRA'IADO eslará sujeitâ às seguintes penalidades:

13.3.1. Advenência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual ds l07o (dez por

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadâs:

13.3.1. Multa, morstoria simples. de 0.47o (quatro decimos por cento). na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigâções c-ontraluâis, calculada sobre o
valor da fatura.

13.3.4. Suspensão temponária de participaçâo em licitação e impedimento de
contrâtar com Administrâção por período não superior a 2 (dois) anos: e

13.3.5. Declaração
Pública.

13.3.6. A aplicação

de inidoneidade para licrtar ou contÍatar com a Adrninist

da sanção pÍe! ista no item 13.3.1. nÀo prejudica a inci
cumulativa das penalidades dos itens I1.1.2, I1.3.3 e 13.3.4. principalmente.
sem prejuízo de outras hipóteses. em caso de rrincidência de atraso na

entrclra do obieto licitado ou caso haia cumulaçâo de inadimplenrento de
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eventuais cotas mensais. expressamente pr€vistas. facultada a defesa previa
do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

I 3..1. As sanções previstas nos itens ll.,l. I . 13.3.4 e 13.3.5, poderão s€Í aplicadas conjuntamente
com os itens 13.3.2 e t3.3.3, lacultada a defesa previa do interessado. no prazo de l0 (dez) dias
írteis.

I J.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item I3.3. resen a-se ao óÍgão contrãtante o direito
de optar pela oferts que se apr€sentâr como aquela mais vantajosa- pela ordem de classificação.
comunicando-se. em seguida, a Comissào Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

I3.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior. ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de São Bemardo.

Cltíusula Décina Quarta - DOS CÁSOS OMISSOS:
l4.l.Os casos omissos seÍào resolvidos à luz da Lei n' 10.520/02. Decreto n' 5.450/05e
subsidiariamente. no que couber. as disposições da Lei n'8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.
e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinro - DO FORO:
15.l.Fica eleito o foro da Comarca de São Bemardo. Esrado do Maranhão. para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusâo de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

E. [nÍ eslârem justos e contratâdos. as pârles assinam o presente Contrato, que tbi
impresso em 03 (três) vias de igual teor.

------...§ão Bemardo(MA), 29 de junho de 2020(#)
PREFF]ITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MTJNICIPAL DE SATIDE
HAROLDO DE CASTRO AIRES

RG: 02645ó462003-l GEJUSPC-MA
CPF: 617.168.803-78
Secretririo de Sa]ldc
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ISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI . SÁO JORGE I{OSPITALAR.

CNPJ: I 0.258.0ó6/000 l -30
Glaucia Maria Ribeiro Brito

Caneira de ldentidade N' I I 1969499-7 - SSP/MA
CPF n'.007.483.263-83
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